CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO 
UNIFACISA – CENTRO UNIVERSITÁRIO 
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO


 TAYNÁ LIMA BARBOSA








RESPONSABILIDADE DO MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO ESTÉTICO NO DIREITO DO CONSUMIDOR


















CAMPINA GRANDE-PB
2018
TAYNÁ LIMA BARBOSA






RESPONSABILIDADE DO MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO ESTÉTICO NO DIREITO DO CONSUMIDOR







Trabalho de Conclusão de Curso - Artigo Científico - apresentado como pré- requisito para a obtenção do título de Bacharel em Direito pela UniFacisa – Centro Universitário. Área de Concentração: Direito do Consumidor. 
Orientador: Prof.º da UniFacisa Floriano de Paula Mendes de Brito Júnior
	









CAMPINA GRANDE
2018




































Trabalho de Conclusão de Curso - Artigo Científico – Responsabilidade do médico cirurgião plástico estético no direito do consumidor, como parte dos requisitos para obtenção do título de Bacharel em Direito, outorgado pela UniFacisa – Centro Universitário. 

APROVADO EM_______/______/______ 
BANCA EXAMINADORA: 
__________________________________ 
Prof.º da UniFacisa FLORIANO DE PAULA MENDES DE BRITO JÚNIOR
                       Orientador

_________________________________ 
Prof.º da UniFacisa 

_________________________________ 
Prof.º da UniFacisa 
RESPONSABILIDADE DO MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO ESTÉTICO NO DIREITO DO CONSUMIDOR


	
FLORIANO DE PAULA MENDES DE BRITO JÚNIOR[footnoteRef:1] [1:  Professor Orientador. Graduado em Direito pela Universidade Estadual da Paraíba. Pós Graduado em Direito Administrativo e Gestão Pública pela Universidade Federal da Paraíba. Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidad Del Museo Social Argentino.
] 

TAYNÁ LIMA BARBOSA[footnoteRef:2] [2:  Graduanda do Curso Superior em Direito. Tayna_limab@hotmail.com.] 



RESUMO

Este trabalho tem o objetivo analisar a responsabilidade civil do médico cirurgião plástico que atua na área estética, passando a discorrer acerca da evolução da responsabilidade civil até chegar à responsabilidade objetiva. Ademais, discorremos acerca da exceção trazida pelo Código de Defesa do Consumidor, qual seja a responsabilidade subjetiva para os ditos profissionais liberais. Diante disso, entraremos na responsabilidade pessoal do médico como profissional liberal, levando em consideração se a atividade exercida por este se encaixa como atividade meio ou atividade fim, instando destacar que responsabilidade civil em cirurgias estéticas trás um tratamento diferenciado em relação a outros modos de responsabilização médica, devido à complexidade desta atividade.  Por fim, traremos o posicionamento doutrinário e jurisprudencial sobre o tema em questão.
PALAVRAS-CHAVES: Responsabilidade Civil do profissional liberal. Divisão entre atividade fim e atividade meio. Responsabilidade do Cirurgião Plástico. Posicionamento jurisprudencial e doutrinário.

1 INTRODUÇÃO
	O presente trabalho tem como objetivo principal abordar a Responsabilidade no tratamento estético no direito do consumidor, voltado para o médico cirurgião plástico estético, apresentando em um primeiro momento a evolução histórica da responsabilidade civil, bem como o progresso da responsabilidade objetiva no âmbito do Direito do Consumidor.
	Insta ressaltar que a responsabilidade civil sempre existiu na sociedade e, a partir de mudanças trazidas por este instituto, fez-se necessário a intervenção do Estado com intuito de pacificação social, sendo inserido no ordenamento jurídico em seguida, operando-se até os dias atuais.
	Posteriormente, discorremos acerca da responsabilidade subjetiva dos profissionais liberais, definindo quem são os profissionais que se enquadram nessa classe. Importante salientar que, a maior parte das atividades executadas por eles são consideradas como obrigações de meio, ou seja, suas atividades devem ser executadas com cuidado, zelo e técnica, sem, contudo garantir um resultado.
Diante disso, relevante se faz trazer a divisão das obrigações de meios e de resultado, tendo em vista que os médicos são considerados profissionais liberais, sendo sua obrigação considerada de meio. Por outro lado, a responsabilidade do médico em caso de cirurgia plástica corretiva, a obrigação assumida pelo médico seria de resultado, aplicando-se a responsabilidade objetiva para alguns doutrinadores e subjetiva com culpa presumida para outros, nesse último caso, sendo invertido o ônus para que o médico evidencie não ter incorrido em negligência, imprudência ou imperícia, entendimento majoritário na doutrina pátria.
Importante ressaltar que essa especialidade da medicina tem como propósito reconstituir alguma parte do corpo que incomoda o indivíduo, seja por razões de saúde ou por razões meramente estéticas e, ao observar o entendimento do que seria obrigação de meio e obrigação de resultado, o trabalho proporciona o objetivo de apresentar um entendimento mais esclarecido sobre responsabilidade civil do médico nos procedimentos de natureza estética.
A pesquisa a ser realizada no presente trabalho será classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se realizar uma revisão bibliográfica e análise jurisprudencial, com o objetivo de propiciar uma análise crítica acerca do tema abordado.
2 RESPONSABILIDADE CIVIL
A responsabilidade civil sempre existiu no meio social, dominava a vingança privada, a exemplo da Lei de Talião, do “olho por olho e dente por dente”, prevista no Código de Hamurabi datado de 1950 a.C. Dessa forma, cabia à vítima buscar a reparação de seu dano e reprimir o autor do mesmo, uma vez que não havia intervenção do Estado nas relações sociais. Não existia qualquer critério delimitativo ou uma relação de proporcionalidade entre o dano e a reparação, a intenção era que a parte lesada se sentisse satisfeita por deixar aquele que o prejudicou, igualmente prejudicado.
A partir do momento que o Estado passou a intervir na gestão judicial, com o intuito de pacificação social, surgiu a chamada responsabilidade civil propriamente dita. A partir de então é negado à parte lesada o direito de fazer justiça com as próprias mãos, tendo em vista que a contraprestação do dano passou a ser pecuniária e obrigatória, de forma que se o dano não pudesse ser reparado, haveria a possibilidade de indenizar a vítima.
Com o advento da Lex Aquila, também conhecida como Lei Aquilina, o Estado assume a função de repressor, sendo o responsável por regular a reparação do dano sofrido, bem como estabelecer a sanção do agente causador. Foi um marco tão importante, que a ela se atribui a culpa como elemento essencial para caracterização do dever de indenizar. 
Destarte, o Código de Napoleão, revelou um aperfeiçoamento das percepções romanas, principalmente da percepção da culpa, como podemos ver, in verbis:
 A noção da culpa in abstracto e a distinção entre culpa delitual e culpa contratual foram inseridas no Código de Napoleão, inspirando a redação dos arts. 1.382 e 1.383. A responsabilidade civil se funda na culpa – foi a definição que partiu daí para inserir-se na legislação de todo mundo. Daí analisando os textos e estabelecendo uma jurisprudência digna dos maiores encômios. (GONÇALVES, 2009)
	Essa codificação exerceu enorme influência nas codificações posteriores, como o Código Civil Alemão e o antigo Código Civil Brasileiro surgido no ano de 1916. Com o advento deste Código, passou-se a exigir a prova da culpa ou do dolo do autor para que esse devesse reparar, ademais se consagrou a teoria da culpa em seu art. 159 do CC/1916: Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.
	Nesse mesmo contexto, o Código Civil do ano de 2002 manteve o conceito de responsabilidade fundada na culpa, permanecendo o mesmo conteúdo do diploma supracitado:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito [...].
O artigo aludido adotou a teoria da responsabilidade subjetiva como regra, sendo assim, a culpa- subdividida em dolo e culpa- necessária para que exista a responsabilidade, sem ela não há o dever de indenizar. 
Isto posto, é possível concluir que o instituto da responsabilidade civil existe desde a antiguidade e persiste, por óbvio, até os dias atuais, havendo inovações na forma da aplicação das punições e na sua intensidade.  
O termo responsabilidade é utilização em qualquer situação na qual alguma pessoa, natural ou jurídica, deva arcar com as consequências de um ato, fato ou negócio danoso. Sob essa noção, toda atividade humana, portanto, pode acarretar o dever de indenizar. Desse modo, o estudo da responsabilidade civil abrange todo o conjunto de princípios e normas que regem a obrigação de indenizar. (VENOSA, 2018)
	Destarte, levando como base a citação acima, a responsabilidade civil pode ser conceituada de forma ampla, como parte do direito obrigacional, que serve para reparar um dano daquele que foi lesado.
3 RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SUA APLICAÇÃO NAS RELAÇÕES CONSUMERISTAS
O progresso do instituto da responsabilidade civil, como dito anteriormente, iniciou-se pela vingança privada, com a ideia de que se o indivíduo lesado, prejudicasse o outro na mesma gravidade que foi prejudicado, o dano estava reparado. Na realidade já se tratava de uma responsabilidade objetiva, não como a atual, que se funda na ideia do risco, mas como uma espécie de desforra. 	
A posteriori, surge a ideia de culpa, que, com o tempo sofreu várias mudanças na sua aplicação, devido aos anseios prementes da vida social. Surge a partir daí a responsabilidade objetiva, descartando a necessidade de comprovar a culpa.
A insatisfação com a teoria subjetiva tornou-se cada vez maior, e evidenciou-se a sua incompatibilidade com o impulso desenvolvimentista de nosso tempo. A multiplicação das oportunidades e das causas de danos evidenciaram que a responsabilidade subjetiva mostrou-se inadequada para cobrir todos os casos de reparação. Esta, com efeito, dentro na doutrina da culpa, resulta da vulneração de norma preexistente, e comprovação de nexo causal entre o dano e a antijuridicidade da conduta do agente. Verificou-se, como já ficou esclarecido, que nem sempre o lesado consegue provar estes elementos. Especialmente a desigualdade econômica, a capacidade organizacional da empresa, as cautelas do juiz na aferição dos meios de prova trazidos ao processo nem sempre logram convencer da existência da culpa, e em consequência a vítima remanesce não indenizada, posto se admita que foi efetivamente lesada. (PEREIRA, 2018)
Existia dessa forma certa insatisfação com a aplicabilidade da responsabilidade civil subjetiva, tendo em vista que cada vez mais restava claro o conflito na utilização da mencionada teoria defronte o desenvolvimento da nossa civilização. Sendo assim, a responsabilidade objetiva surge com o intuito de afastar a necessidade de comprovar a existência da culpa, sendo suficiente a presença do dano e sua relação com o fato praticado.
A teoria de risco defende que a responsabilidade objetiva tem como fundamento a indenização de todo dano, mesmo que não haja culpa do agente causador, conforme dispõe o artigo 186 do Código Civil já mencionado.
Nesse sentindo, a culpa assume duas concepções. A primeira se desdobra em dolo, chamada de lato sensu, e a segunda chamada de culpa- stricto sensu. Quanto à concepção lato sensu, o dolo surge como tipo mais grave da culpa, definindo-se como a infração consciente do dever preexistente, ou o propósito de causar dano a outrem. Quanto à concepção stricto sensu, presume-se que o agente tem a obrigação de reparar qualquer dano decorrente de sua conduta, ainda que não tenha agido com o intuito de causar qualquer prejuízo. Trata-se da violação do dever jurídico por negligência, imprudência ou imperícia. 
Neste diapasão, o artigo 927 do atual código civil, em seu parágrafo único, demonstra o entendimento supracitado, concluindo que a obrigação de reparar o dano, independe da culpa, tendo apenas que ser apresentado o risco, in verbis: 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Sendo assim, infere-se que a teoria objetiva começou a ser provocada diante das lacunas que a responsabilidade subjetiva apresentou, sendo necessário a legislação brasileira trazer em seu escopo legislativo a teoria objetiva para regulamentar algumas situação específicas, nas quais sua aplicabilidade é obtida expressamente pela lei. Este é o caso do Código de Defesa do Consumidor.
Como forma de discorrer acerca da aplicabilidade da responsabilidade objetiva no Código de Defesa do Consumidor, o Ilustre doutrinador Lisboa (2006) dispõe, em breves linhas, que todo individuo que pratique alguma atividade no mercado de consumo, tem a responsabilidade sobre possíveis vícios ou defeitos dos bens ou serviços oferecidos, mesmo que não haja culpa.
Nesse sentido, a responsabilidade objetiva ramifica-se no Código de Defesa do Consumidor através dos artigos de 12 a 14, que dispõe acerca do fato do produto e do serviço e dos artigos de 18 a 20, pelo vício do produto e do serviço. 
A responsabilidade pelo fato do produto e do serviço, que mais nos interessa discorrer, aduz acerca dos produtos defeituosos e sua consequente responsabilização pelos danos causados ao consumidor. De acordo com Cavalieri (2012), o defeito, é algo tão sério que provoca um acidente, colocado em risco à vida do consumidor, causando assim um comprometimento na segurança do produto ou serviço, podendo vir decorrer em uma indenização por dano material ou moral para o consumidor.
Além do dever de segurança, há que se observar ainda o dever de informação. Com relação ao dever de informar pelo fornecedor, são considerados defeituosos, também, aqueles produtos pelos quais contenham informações insuficientes ou inadequadas, sobre a utilização e riscos daquele produto.
Nessa perspectiva o artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, aduz que: 
Art. 14.  O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
	Conclui-se que são a partir dessas situações supramencionadas que se constatam os chamados acidentes de consumo.
	Por fim, mas não menos importante, que o produto ou serviço que possui vício só promoverá dano ao próprio objeto, não causando nenhum dano direto ao indivíduo, diferente responsabilidade pelo fato do produto e do serviço. Podemos dizer que se trata de defeitos inerentes aos produtos e serviços e não de danos por eles causados.
Ademais, insta salientar que a Responsabilidade Civil Objetiva na proteção dos direitos dos consumidores, na vigência do Código de Defesa do Consumidor, trouxe um novo prisma na defesa dos vulneráveis desta relação, tentando equilibrar as desigualdades. Entretanto, mesmo sob esse prisma protecionista, o Código no seu § 4º do art. 14, excetua a responsabilidade objetiva, afirmando que o profissional liberal terá sua responsabilidade apurada mediante a verificação de culpa, é sobre esse tema que discorremos no próximo tópico.
4 A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL LIBERAL NO CDC
	Diante da exceção que traz o § 4º do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor que afirma: “A responsabilidade dos profissionais liberais será́ apurada mediante a verificação de culpa.”, surge a dúvida então de quem de fato são esses profissionais liberais e o motivo deles terem sido excluídos do sistema geral de responsabilidade objetiva.
Primeiramente para qualificar um indivíduo como profissional liberal, a doutrina majoritária entende que deve haver um conhecimento técnico sobre determinada atividade, ou seja, um diploma de curso superior emitido por instituição capacitada para tal, bem como a existência de órgão que os representem. Ademais, exige-se que a profissão seja regulamentada por Decreto ou Lei.  Alguns exemplos clássicos desses profissionais são os médicos, advogados, dentistas, etc. Importante ressaltar que, para alguns doutrinadores, como Cavalieri (2018), para ser considerado profissional liberal basta exercer uma profissão livremente, com autonomia, sem subordinação, a exemplo da costureira, pedreiro, pintor, etc.
	Outra característica marcante dessa classe de profissionais seria a relação intuitu personae, ou seja, a relação estabelecida entre o profissional e o cliente que deve ter como base a confiança entre as partes. Dessa forma, só o profissional tem capacidade técnica para executar sua obrigação, vide posicionamento doutrinário:
(...) A atividade dos profissionais liberais é exercida pessoalmente, a determinadas pessoas (clientes), intuito personae, na maioria das vezes com base na confiança recíproca. Trata-se, portanto, de serviços negociados, e não contratados por adesão. Sendo assim, não seria razoável submeter os profissionais liberais à mesma responsabilidade dos prestadores de serviço em massa, empresarialmente, mediante planejamento e fornecimento em série. Em suma, não se fazem presentes na atividade do profissional liberal os motivos que justificam a responsabilidade objetiva dos prestadores de serviços em massa. (CAVALIEIRI, 2018)
	Destarte, em caso de uma suposta verificação de culpa do profissional supra, deverá o indivíduo lesado questionar se realmente trata-se de um profissional liberal com conhecimentos técnicos exigidos e diante disso observar se o diploma a regulamentar a relação é de fato o Código de Defesa do Consumidor. 
	Importante estabelecer que o Código Consumerista não traz um conceito do que seria “culpa”, e sim o Código Civil.  Nesse contexto, o profissional liberal seria considerado culpado quando se desviasse de normas técnicas fixadas para o exercício de sua especialidade. Assim sendo, somente serão responsabilizados por danos quando ficar demonstrada a ocorrência de culpa, em quaisquer de suas modalidades: negligência, imprudência ou imperícia.
	Nessa perspectiva, o profissional liberal será responsabilizado quando houver a comprovação da conduta culposa juntamente com a presença de um dano indenizável. Importante estabelecer que para averiguação da culpa, é necessário verificar se o profissional liberal assumiu obrigação de meio ou de resultado com seu cliente.
5 A DIVISÃO DAS OBRIGAÇÕES DE MEIOS E DE RESULTADOS
Segundo Cavalieri (2018), compreende-se por obrigação de resultado aquela em que o profissional liberal assume a obrigação de conseguir um determinado resultado, diferente da obrigação de meio, onde nesta o profissional apenas se obriga a realizar sua atividade técnica com zelo, tudo objetivando atingir um resultado, sem, contudo, se obrigar a obtê-lo. Enquanto o conteúdo da obrigação de resultado é o resultado em si mesmo, o conteúdo da obrigação de meio é a atividade empregada pelo devedor.
A exemplo da obrigação de meio, podemos citar o contrato de prestação de serviços profissionais pactuado por médicos e advogados, uma vez que nem o médico é obrigado a curar o paciente, nem o advogado é obrigado a vencer uma ação. Não podem – ou não devem – tais profissionais, garantir um resultado.
 O médico, por exemplo, deve proporcionar ao paciente todos os cuidados ponderados e atentos, conforme a ciência médica. Não se pode exigir que o médico garanta a cura, mas a que preste os seus serviços da melhor forma possível. Se o tratamento realizado não produzir o resultado esperado, não poderá este fato em si, responsabilizar o médico. A sua responsabilidade é subjetiva e, nesse caso, deverá ser averiguada uma possível culpa. Nesse diapasão, o advogado não pode garantir ao cliente que vencerá a causa, tendo em vista que não depende exclusivamente do advogado.
É claro, pelos exemplos, que são casos típicos de atividade-meio, na qual o profissional liberal não tem condições objetivas de garantir o fim do serviço. Isso não significa que o profissional não queira: ele até quer! – mas não pode. Quando muito – e isso já́ começa a se assemelhar, como tendência, a uma característica do mercado de consumo em geral – ele pode trabalhar com percentual de probabilidade: o médico pode dizer que, nos outros 100 casos de procedimento cirúrgico semelhante, 80 pacientes sobreviveram. Ou o advogado afirmar que a tendência jurisprudencial vai em tal ou qual direção ou que, em 70% dos casos semelhantes ao do cliente com problemas tributários, o contribuinte vence. Seria temerário – e indevido – afirmar categoricamente um resultado. (NUNES, 2018)
Sendo assim, uma vez adimplida a obrigação, ainda que o desfecho não seja favorável, encontra-se extinta a obrigação. Não se tem como objetivo, em obrigações de meio, uma condição de êxito, mas de um trabalho realizado de forma diligente, devendo o profissional empregar a melhor técnica para alcançar determinado objetivo, mas sem se obrigar à concretização do resultado.
	Por outro lado, existem os exemplos de obrigações de resultado, que diferente das obrigações de meio, esta depende do alcance do resultado. Um exemplo clássico trazido pela doutrina é o caso do cirurgião plástico, in verbis: 
O objetivo do paciente é melhorar a aparência, corrigir alguma imperfeição física – afinar o nariz, eliminar as rugas do rosto, e algo mais. Ninguém assume os riscos e os gastos de uma cirurgia estética para ficar igual ou pior do que estava. Nesse caso, não há dúvida, o médico assume obrigação de resultado, pois se compromete a proporcionar ao paciente o resultado pretendido. Se esse resultado não é possível, deve desde logo informar. Eis aí a relevância do dever de informar. O ponto nodal para a solução de uma eventual questão será́ o que foi informado ao paciente quanto ao resultado esperável. O profissional liberal poderá́ ser responsabilizado, embora tenha atuado com a diligência esperada, por não ter informado de modo correto e adequado o seu cliente sobre os riscos e o resultado do tratamento. (CAVALIERI, 2018)
	 Nesse sentido, a parte contratada se compromete a alcançar o propósito almejado, de forma que quando não é alcançado ou é alcançado de forma incompleta, há a inadimplência da obrigação. Nas obrigações de resultado existe a presunção de culpa, com inversão do ônus da prova, cabendo à parte acusada provar que o fato que lhes está sendo imputado não é verdade, vide entendimento:
Sendo a obrigação de resultado, basta ao lesado demonstrar, além da existência do contrato, a não obtenção do objetivo prometido, pois isso basta para caracterizar o descumprimento do contrato, independente das suas razões, cabendo ao devedor provar o caso fortuito ou força maior, quando se exonerará da responsabilidade. (AGUIAR JUNIOR, 1995)
	Conclui-se então que nas obrigações de meio, cabe à vítima de um evento danoso comprovar o inadimplemento, quanto às obrigações de resultado, uma vez provado o inadimplemento da parte contratada, cabe ao devedor afastar essa responsabilidade, invocando caso fortuito ou força maior. 
6 A RESPONSABILIDADE CIVIL DO MÉDICO CIRURGIAO PLÁSTICO
Em um primeiro momento, faz-se importante explanar a diferença entre cirurgia plástica corretiva e cirurgia plástica estética. A primeira tem o objetivo de corrigir uma má formação congênita ou traumática, ou seja, uma deformidade que nasceu com a pessoa ou que veio a surgir ao longo do tempo. É considerada uma cirurgia necessária à saúde ou bem estar do indivíduo. Nessa situação específica, não restam dúvidas que o contrato realizado entre médico e paciente representa uma obrigação de meio, e não resultado.
Já a segunda, procura melhorar a aparência do paciente, tendo em vista que o indivíduo busca uma intervenção cirúrgica com o objetivo de melhorar algum aspecto físico que não lhe agrada. Dessa forma, a cirurgia plástica é uma opção do paciente, realizada apenas por vaidade, conforme dispõe Kfouri Neto (2003):
 A cirurgia estética é uma opção pessoal do paciente, nunca é urgente “O paciente não corre risco algum, no caso de livremente decidir a ela não se submeter, abstendo-se de expor a perigo a sua vida, integridade física e saúde orgânica. 
Nesse tipo de contrato, o médico cirurgião plástico se vincula a uma obrigação de resultado, tendo em vista que o paciente somente o procura com o intuito de melhorar sua aparência, confiante no seu conhecimento técnico-profissional. Importante ressaltar que, existe uma corrente minoritária da doutrina que sustenta que na realidade a obrigação do médico cirurgião plástico seria também de meio, tendo em vista que cada organismo reage de forma diversa em caso de intervenção cirúrgica.
O doutrinador Magrini (2001) acredita que não deve distinguir cirurgia estética de cirurgia reparadora, tendo em vista a cirurgia estética não significa que o paciente não sofra nenhuma doença, pois alguns pacientes buscam uma cirurgia estética para resolver problemas que as afetam de tal forma que geram transtornos psicológicos. Por outro lado, in verbis:
Embora os estudiosos se inclinem a enquadrar a cirurgia plástica com finalidade preponderantemente estética no figurino das obrigações de meios, os tribunais ainda se mostram refratários à evolução doutrinária. Afirma-se, por exemplo, que, para outros médicos, o resultado pode ser uma incógnita; para os cirurgiões plásticos, nas intervenções embelezadoras, deverá ser uma certeza. Chega-se mesmo a reconhecer a existência de responsabilidade sem culpa – ou objetiva – do cirurgião plástico, o que é evidente equívoco. (NETO, 2010)
Destarte, constata-se que o médico, por meio de todo seu conhecimento técnico-cientifico, deve averiguar se o paciente têm condições de fazer ou não a cirurgia estética desejada. Inclusive, muitos desses médicos cirurgiões plásticos vêm utilizando uma tecnologia de computação gráfica que realiza a montagem de como o paciente ficaria após a intervenção cirúrgica, criando certa expectativa no indivíduo, comprometendo-se a alcançar o resultado desejado. Nesse sentido, vide:
Na Doutrina e na Jurisprudência, há consenso de que não é compreensível alguém contratar uma cirurgia clinicamente desnecessária para melhorar sua aparência e, ao cabo da empreitada, deparar com um quadro de piora estética. Daí porque, nesta especialidade (cirurgia embelezadora), exige-se do médico o cumprimento dos deveres (inafastáveis) de alertamento prévio à exaustão, sobre os riscos possíveis e os improváveis, assim como obtenção do pleno consentimento do paciente, após a demonstração de tê-los compreendido. (SEBASTIÃO, 2003)
Dessa forma, é imprescindível que o médico informe ao paciente de forma prévia, clara e objetiva sobre os riscos da intervenção cirúrgica, de tal forma que o paciente possa fazer sua escolha de forma coerente. 
Nesse contexto, há quem defenda que em caso de erro médico em procedimento estético, a responsabilidade seria objetiva, tendo em vista a obrigação de resultado, pois aquele que a assume responde independentemente de culpa. Ou seja, provada a conduta, o nexo causal, e o dano, há a responsabilidade civil. Nesse sentindo, não se procura a verificação da culpa, esta se abstrai do próprio conceito, tem-se como objetivo apenas a identificação da autoria do ato, da existência do dano e do nexo de causalidade.
Segundo Neto (2013), a responsabilidade objetiva é presumida e, nela, não se análise se o agente agiu com culpa, por isso é o ônus do causador do dano provar culpa exclusiva da vítima ou caso fortuito, fatos esses que rompem o nexo de causalidade, visando isentar da obrigação de indenizar.
Por outro lado, há também quem entenda que na realidade a obrigação do médico cirurgião não se trata de uma responsabilidade objetiva propriamente dita, tendo em vista que esta se faz necessário à comprovação do dano e do nexo causal, mas seria uma espécie de culpa presumida, cabendo ao médico comprovar que os danos suportados pelo paciente advierem de fatores externos à sua atuação, ou seja, além de comprovar os dois requisitos inerentes à obrigação objetiva (dano e nexo causal), deverá ser verificado um terceiro requisito, a culpa, isto é, a demonstração que o médico atuou com negligência, imprudência ou imperícia, se operando a inversão do ônus probandi.
Sendo assim, invariavelmente, o médico será responsabilizado pelos seus atos imprudentes e, em caso de dano gerado pelo não cumprimento do resultado prometido na cirurgia plástica, deverá a vitima ser indenizada.
5.1 POSICIONAMENTOS DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL
A cirurgia plástica unicamente estética trouxe uma discussão doutrinária acerca da natureza jurídica da obrigação assumida pelo cirurgião. Diante das considerações acima descritas e levando em consideração o posicionamento majoritário dos tribunais, a modalidade de cirurgia plástica é tida como uma obrigação de resultado, tendo em vista que o médico cirurgião plástico, ao ser contratado, garante ao paciente o resultado desejado.
Em contrapartida ao entendimento supra, uma corrente minoritária da doutrina, que inclusive vem ganhando força, critica o posicionamento que classifica a cirurgia plástica estética como obrigação de resultado, tendo em vista que, trata-se de um ramo da medicina e assim, não deve ser tratada de forma diferente, pois a intervenção cirúrgica em si sempre traz riscos, e cada organismo reage de forma diferente ao ato cirúrgico. 
Segundo COUTO FILHO E SOUZA (1999), a obrigação assumida pelo cirurgião plástico nas cirurgias meramente estéticas é de meio e não de resultado, in verbis:
Ora, nos parece sensato este pensar, pois não podemos olvidar que as mesmas intercorrências existentes em outros tratamentos, quer terapêuticos, que cirúrgicos, existem igualmente nas cirurgias plásticas, reparadoras ou embelezadoras, tai como: rejeição do organismo, reações provenientes da própria genética do paciente, o não cumprimento pelo cliente das prescrições e recomendações médicas etc. Impor à cirurgia plástica estética a pencha de obrigação de resultado é, a nosso ver, grande preconceito, existente em tempos longínquos, além de negar o próprio sistema biológico de cada ser humano que, por vezes, se mostra rebelde, seja numa simples cauterização de uma verruga, ou numa cirurgia de mama para a colocação de uma prótese com a finalidade de aumenta-la de tamanho. Partir da ideia que o cirurgião plástico já tem, intrinsecamente, em caso de alegação do paciente de mau resultado, culpa no suposto evento danoso (culpa presumida) é colocar sobre seus ombros um fardo muito pesado, totalmente desvirtuado da realidade e do bom senso.
	Essa corrente doutrinária tem como fundamento que devido à cirurgia plástica ser uma especialidade da cirurgia geral, está sujeita à mesma aléa, ou seja, aos mesmos imprevistos e insucessos. Outro fundamento que tenta explicar tal posicionamento seria que todos os organismos são diferentes, e, consequentemente, as reações que cada um possa vir a apresentar também serão diferentes. Por fim, como uma terceira fundamentação, alega-se que na cirurgia plástica estética o médico tem o dever de informar exaustivamente os possíveis resultados do procedimento cirúrgico, sejam eles satisfatórios ou não, diferentemente das cirurgias ditas gerais.
	 Diante do disposto acima, cabe destacar o entendimento do TJRS (Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul) em relação à matéria, conforme se comprovar através do julgado, transcreve-se a seguinte ementa do Tribunal, in verbis:
AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. PROCEDIMENTO ESTÉTICO. MAMOPLASTIA DE AUMENTO, ABDOMINOPLASTIA E LIPOASPIRAÇÃO DO ABDOME. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE FALHAS NA ATUAÇÃO DO PROFISSIONAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I. A responsabilidade civil é a obrigação de reparar o dano causado a alguém. No que se refere à responsabilização civil do médico, tal como se dá em relação aos demais profissionais liberais, é necessária a análise subjetiva de sua conduta, não prescindindo da demonstração do agir culposo para sua caracterização. Inteligência do art. 14, § 4º, do CDC. II. Ainda dentro do campo da subjetividade, é de salientar que a responsabilidade civil do médico, na ótica da natureza avençada com o paciente, comporta outra classificação, qual seja, obrigação de meio , que exige a prova da culpa para a sua caracterização, e obrigação de resultado , situação em que a culpa é presumida no caso de insucesso do procedimento. No caso concreto, a cirurgia em questão possui natureza meramente estética, razão pela qual é necessário analisar a responsabilidade do médico quanto ao objetivo estético, levando em conta a adequação da terapêutica escolhida para o tratamento, em razão das circunstâncias técnicas então disponíveis. Então, possuindo a cirurgia estética a natureza de obrigação de resultado cuja responsabilidade do médico é presumida, cabe a este demonstrar existir alguma excludente de sua responsabilização apta a afastar o direito ao ressarcimento do paciente. Precedentes do STJ. IV. No casco concreto, a perícia médica realizada nos autos esclareceu que os procedimentos cirúrgicos realizados foram eficazes e adequados, tanto que a autora se refere satisfeita com o resultado estético obtido, sendo que as dores reclamadas provavelmente estão relacionadas ao sistema digestivo, e não com as cirurgias estéticas. Ainda, conforme a perícia, a segunda cirurgia realizada tratou-se de revisão da primeira, sendo que toda cirurgia plástica pode necessitar de cirurgia complementar (retoque), situação da qual a autora foi orientada e estava ciente, conforme termos de consentimento assinados. Do mesmo modo, explicou a perita nomeada pelo juízo que a terceira cirurgia realizada decorreu do espessamento e contratura da cápsula que o organismo faz ao redor da prótese de silicone, não se tratando de erro médico. V. Assim, considerando que o requerido comprovou a ausência de falhas nos procedimentos realizados, afastando o direito ao ressarcimento buscado pela paciente, na forma do art. 373, II, do CPC, deve ser mantida a sentença de improcedência do feito. VI. De acordo com o art. 85, § 11, do CPC, ao julgar recurso, o Tribunal deve majorar os honorários fixados anteriormente ao advogado vencedor, observados os limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70077065811, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 25/04/2018)
A posição supra foi acertada e não deixou margem à dúvida sobre o entendimento do tribunal em relação à obrigação do médico cirurgião-plástico que atua na área estética ser de resultado. A responsabilidade do médico é subjetiva com culpa presumida, então, conforme demonstrado no caso em tela, existe a possibilidade do médico comprovar eventual intercorrência de fatores e reações estranhas à cirurgia, como a pericia médica, que possibilite o rompimento do nexo de causalidade entre o dano e a conduta do médico.
Importante ressaltar que para ser responsabilizado, é necessário que o cirurgião tenha se distanciado de forma evidente daquilo que o paciente podia esperar como resultado. Nesse sentido, em havendo piora na aparência da vitima, caberá ao cirurgião provar a ocorrência de caso fortuito ou força maior para eximir-se do dever de reparar o dano decorrente do ato cirúrgico. 
Constatando-se resultado diverso do pretendido, incidirá sobre o médico o dever de indenizar. Neste caso, o não cumprimento contratual, ou seja, a não ocorrência do resultado estético contratado, salvo a comprovação de situações excludentes do nexo causal, dará ensejo à responsabilidade do cirurgião plástico.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Por meio deste trabalho, foi possível realizar um estudo da responsabilidade civil do médico cirurgião plástico, levando em consideração que a cirurgia plástica estética vem sendo executada de forma cada vez mais frequente entre as pessoas que desejam seguir padrões estéticos. 
Diante disso, surgiu a necessidade de discorrer acerca da responsabilidade civil, concluindo que foi tipificada no ordenamento jurídico para regulamentar o direito obrigacional, através da responsabilidade subjetiva, ou seja, para o sujeito ser obrigado a indenizar, deveria ser comprovado que agiu com culpa. O novo Código Civil inovou trazendo em seu corpo legislativo a responsabilidade objetiva, afirmando, ao contrário da responsabilidade subjetiva, que em situações específicas, o causador do dano responde independente da existência de culpa.
Importante ressaltar que a Responsabilidade Objetiva permeia para o Código do Consumidor, tendo a exceção do § 4º do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, onde aduz que a responsabilidade do profissional liberal é subjetiva.
Entretanto, ao analisar a situação específica do médico cirurgião plástico, é possível concluir que este não responde de forma subjetiva como os demais profissionais liberais, afirmando a jurisprudência e doutrina majoritárias que a responsabilidade seria objetiva para alguns e para outros seria uma espécie de responsabilidade subjetiva com culpa presumida.
A partir dessa conclusão, se fez necessário distinguir obrigação de meio e obrigação de resultado. A obrigação de meio é aquela que o profissional garante usar todas as técnicas e zelo para solucionar o problema, no entanto, não garante o resultado. Já a obrigação de resultado, é aquele que o indivíduo garante o resultado em si, como exemplo, temos a cirurgia estritamente estética, considerada tanto pela doutrina, quanto pela jurisprudência majoritária, de forma acertada, como obrigação de resultado.
A cirurgia plástica meramente estética visa propiciar uma melhora na aparência do indivíduo. O paciente não está com nenhuma doença física, apenas não está satisfeito com certa característica de seu corpo. Tem-se, portanto, um único e exclusivo objetivo, qual seja: a correção estética. 
Destarte, a meu ver, a responsabilidade do médico cirurgião plástico é uma obrigação de resultado, devendo ser invertido o ônus da prova ao profissional liberal, em beneficio do consumidor. Sendo assim, a responsabilidade continuará sendo subjetiva, contudo a culpa será presumida, e caberá ao médico invocar alguma das hipóteses de exclusão da responsabilidade, devendo comprovar que não agiu com negligência, imprudência ou imperícia.  Entretanto, o médico não se priva, ou não deveria se privar da possibilidade de demonstrar, pelos meios de prova admissíveis, que o dano tenha decorrido por motivo de força maior, caso fortuito ou mesmo de culpa exclusiva do paciente.
Por fim, insta salientar sobre a importância de o médico informar ao paciente, antes da realização do procedimento estético, os riscos que ele incorrerá caso se submeta a cirurgia estética, ciente que a ocultação de qualquer informação pode comprometer sua carreira bem como colocando a vida do paciente em perigo.
ABSTRACT
The objective of this work is to analyze the civil responsibility of the cosmetic surgeon who works in the aesthetic area, going on to discuss the evolution of civil liability until reaching objective responsibility. In addition, we discuss about the exception brought by the Code of Consumer Protection, which is the subjective responsibility for the liberal professionals mentioned. In view of this, we will enter into the personal responsibility of the physician as a liberal professional, taking into account whether the activity carried out by this physician fits as a means activity or end activity, and stresses that civil liability in cosmetic surgeries brings a differentiated treatment in relation to other modes of accountability due to the complexity of this activity. Finally, we will bring the doctrinal and jurisprudential positioning on the subject in question.
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